
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

(A  CÂMARA  MUNICIPAL  apresenta  MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÕES  às

Doadoras de Leite Humano, pela passagem do Dia Mundial de Doação de

Leite Humano, celebrado em 19 de Maio).

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

A Câmara Municipal de Caraguatatuba, em consonância com a celebração do Dia

Mundial de Doação de Leite Humano, em 19 de maio, manifesta sua profunda

admiração  e  gratidão  às  doadoras  de  leite  materno,  mulheres  que,  com

generosidade e amor, doam um dos mais preciosos presentes que a vida pode

oferecer: o leite materno.

Reconhecemos  a  importância  inestimável  do  leite  materno  para  o

desenvolvimento saudável  dos bebês,  fornecendo-lhes os nutrientes essenciais

para um crescimento forte e a proteção contra diversas doenças. Mais do que um

alimento, o leite materno representa um ato de amor e cuidado, que contribui para

a  construção  de  um  futuro  mais  saudável  para  as  crianças  e  para  toda  a

sociedade.

Neste dia especial,  rendemos homenagens às doadoras de leite humano, que,

com sua doação voluntária e altruísta,  salvam vidas e transformam realidades.

Agradecemos a cada uma por sua sensibilidade, por sua força e por sua imensa
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contribuição  para  a  promoção  da  saúde  infantil  e  para  a  construção  de  uma

sociedade  mais  justa  e  solidária.

Que o  Dia  Mundial  de  Doação de  Leite  Humano sirva  como um lembrete  da

importância do aleitamento materno e da necessidade de ampliarmos as ações de

incentivo e apoio à doação de leite humano. Que cada gota doada continue a

nutrir, fortalecer e proteger a vida de milhares de bebês em todo o mundo.

Diante do exposto, apresento aos Nobres Pares para apreciação e aprovação esta

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO às Doadoras de Lei Humano, pela passagem

do Dia  Mundial  de  Doação de Leite  Humano,  celebrado em 19 de maio,  que

esperamos receba o aprovo de todos, pela forma brilhante que é o mundo com a

presença delas.

Requeiro  ainda,  do  deliberado,  seja  dada  ciência  do  teor  desta  moção  de

congratulação  pela  passagem  do  dia  dos  professores,  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito

Municipal,  José Pereira  de Aguilar  Junior,  aos funcionários do Banco de Leite

Humano de Caraguatatuba, aos funcionários da UTI Neonatal – Maternidade e

Lactário do serviço de saúde do município,  através do Secretaria Municipal de

Saúde e  às  doadoras de leite  materno de nosso município,  através do Diário

Oficial e da imprensa local.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 17 de maio de 2024.

RENATO LEITE CARRIJO DE AGUILAR

Vereador Tato Aguilar
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